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São Paulo, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Ref.: Voto em Assembleia Geral Extraordinária do WHG Long Biased Fundo de Investimento Financeiro – Classe de 
Investimento em Cotas multimercado – Responsabilidade Limitada (CNPJ: 50.541.746/0001-80) 
 
Prezado Cliente, 
 
Atendendo às diretrizes da ANBIMA para informação aos cotistas sobre o teor do voto exercido nas Assembleias, bem 
como à Política de Exercício de Direito de Voto da BNP Paribas Asset Management Brasil Ltda. (“BNPP AM Brasil”), 
informamos que comparecemos em 17/01/2025 à Assembleia Geral Extraordinária do Long Biased Fundo de 
Investimento Financeiro – Classe de Investimento em Cotas multimercado – Responsabilidade Limitada (CNPJ: 
50.541.746/0001-80) que foi convocada para: 
 
 

ORDEM DO DIA:  

 

1. Aprovada a alteração do regulamento do Fundo, nos termos abaixo, dentre outros aprimoramentos, a fim de adequá-

los às suas novas características: 

a. Alterar o público alvo, para estabelecer que a SUBCLASSE, a critério do distribuidor, receberá recursos 

exclusivamente de pessoas físicas e jurídicas que sejam investidores qualificados, e classes de fundos de 

investimento, clientes do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de controladas, direta ou indiretamente, a eles 

ligadas, e, por consequência, adaptar a Política de Investimento; 

b. Estabelecer que a CLASSE poderá ter subclasses e a primeira subclasse poderá ser constituída em data a se 

definida pelo ADMINISTRADOR em conjunto com o GESTOR; 

c. Estabelecer que o ADMINISTRADOR, quando responsável pelo serviço de distribuição, nos termos 

previstos no acordo operacional formalizando com o GESTOR, poderá contratar em nome do FUNDO e 

em benefício da CLASSE, assessores de investimentos; 

d. Adequar o Regulamento à nova regra de taxas, com indicação de uma Taxa Global, que compreende o 

somatório das taxas de administração e de gestão, e de taxa mínima de distribuição e estabelecer que a 

taxa mínima global é de 1.90% (um virgula noventa por cento) ao ano (“Taxa Máxima Global”) sobre o 

patrimônio da SUBCLASSE, já incluídas as taxas globais cobradas pelas classes/subclasses investidas; 

e. Estabelecer que em feriados de âmbito estadual e municipal na praça em que está sediado o 

ADMINISTRADOR ou em localidades distintas, a SUBCLASSE funcionara normalmente, sendo 

efetivados pedidos de aplicação, resgate, conversão de cotas, contagem de prazo e pagamento para fins 

de resgate em dias em que não houver funcionamento da B3 e/ou expediente bancário em Nova York, 

EUA, a SUBCLASSE terá suas cotas calculadas normalmente, mas não serão efetivadas solicitações de 

aplicações  resgates, contagem de prazo, conversão de cota e liquidação de movimentações. 
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f. Aprovada a consolidação do regulamento do Fundo, das alterações descritas acima, as quais passarão a 

vigorar a partir de 30.01.2025.  
 

CONCLUSÃO DA ASSEMBLÉIA: 
 
Aprovada a ordem do dia. 
 
Justificativa do Voto BNPP AM: Votamos Favoravelmente as alterações propostas por acreditar que não alteram o risco. 
 
 
FUNDOS DE INVESTIMENTO REPRESENTADOS NA ASSEMBLEIA: 
 

 

WHG 

FUNDO CNPJ 
CHAPADA DIAMANTINA FIC FIM 47.228.177/0001-03  

 
Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração e colocamo-nos à disposição 
para eventuais esclarecimentos que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
BNP Paribas Asset Management Brasil Ltda. 
Gestor

 


